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PLANO REGIUSPREV   
A Previdência Complementar dos 
servidores de são tomé



Todos os servidores da Prefeitura e da Câmara Municipal de São Tomé 
podem aderir e contribuir para o Plano RegiusPrev , para formar uma 
reserva que garantirá um benefício adicional ao da aposentadoria paga 
pelo FUNPREST (RPPS de São Tomé).
Os novos servidores (admitidos a partir de 30/06/2022) que têm o 
salário acima do Teto do INSS R$ 8.157,41  contam com a contribuição 
da Prefeitura e da Câmara.

Contribuição do Servidor com salário abaixo do teto do INSS: incide 
sobre o salário (base do FUNPREST): sendo o percentual mínimo: 3% 
ou R$100,00 (vale o que for maior).
Contribuição do Servidor (admitido a partir de 30/06/2022) e 
que tem salário acima do teto/INSS: percentual mínimo de 6,5% ou 
R$100,00 (vale o que for maior). O percentual incide sobre a parte 
que excede ao teto do INSS. A Prefeitura e Câmara (Patrocinadoras) 
contribui no mesmo percentual do Participante até o limite de 8,5%.

QUEM PODE ADERIR AO PLANO REGIUSPREV?

Quais são os percentuais de contribuição?

?

?

FAQ

Os valores de contribuição ficam vinculados ao CPF do Participante. 
A Previdência BRB aplica os recursos no mercado financeiro. Toda a 
rentabilidade valoriza as cotas do participante. 
Quanto mais cedo você começar a contribuir, melhor será o resultado, na 
métrica de juros sobre juros, o tempo de acumulação dos recursos faz muita 
diferença! 
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- Pagar menos Imposto de Renda mensalmente, pois o valor pago 
por você (Participante), até o limite de 12% da remuneração, abate a 
base de cálculo do IRRF, portanto, efetivamente, você pagará menos 
imposto.

- Diversificar a fonte pagadora, pois no momento da aposentadoria, 
você terá direito a receber o benefício de renda de aposentadoria do 
Plano RegiusPrev (Previdência BRB) + o benefício de aposentadoria do 
FUNPREST (RPPS de São Tomé). 

- Realizar um eficiente planejamento sucessório, pois em caso de 
falecimento do participante, o total dos recursos acumulados no Plano 
RegiusPrev é pago aos beneficiários inscritos (não importa a idade 
ou condição) e na proporcionalidade indicada pelo Participante, sem 
a incidência de Imposto de Renda e sem a necessidade de ir para o 
inventário.

- Os investimentos no Plano RegiusPrev são isentos de Imposto de 
Renda, garantindo uma melhor rentabilidade das cotas. 

- Custos menores do que uma Previdência Privada vendida por 
Bancos e Seguradora (PGBL e VGBL), pois a Previdência BRB é uma 
entidade sem finalidade lucrativa. E isso faz toda a diferença! 

QUAIS AS VANTAGENS DE ADERIR AO PLANO REGIUSPREV??

A vida é uma questão de escolha. Com o Plano RegiusPrev você terá direito 
a se aposentar bem! Já pensou nisso? 

FAQ
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EXEMPLO 1 – Um servidor, admitido em 2023 que tem uma remuneração 
total de R$ 4.000,00 e faz a sua adesão ao Plano REGIUSPREV. Ele 
decide aproveitar ao máximo a isenção do Imposto de Renda e define o 
percentual de contribuição de 12%. O holerite desse servidor ficará da 
seguinte forma:

	 +Salário de contribuição: R$4.000,00
	 - Contribuição para o FUNPREST (14%): R$560,00
	 - Contribuição para o Plano RegiusPrev (12%): R$480,00
	 Base de cálculo do Imposto de Renda: R$2.960,00
	 - IR (15%): R$62,56
	 - Líquido a receber: R$2.897,44

Se esse servidor não aderisse ao Plano REGIUSPREV como ficaria seu 
holerite:
	 +Salário de contribuição: R$4.000,00
	 - Contribuição para o FUNPREST (14%): R$560,00
	 Base de cálculo do Imposto de Renda: R$3.440,00
	 - IR (15%): R$134,56 (Veja que ele pagou mais Imposto de 
Renda, porque não aderiu ao Plano REGIUSPrev)
	 - Líquido a receber: R$3.305,44

Importante notar que o investimento líquido no Plano REGIUSPREV é 
de R$ 408,00, pois R$ 72,00 refere-se à vantagem tributária, ou seja, 
efetivamente ele pagou menos Imposto de Renda e esse valor de  
R$ 72,00 virou investimento para o seu plano de Previdência 
Complementar!

É POSSÍVEL CITAR ALGUNS EXEMPLOS DE 
COMO FICARÁ A MINHA CONTRIBUIÇÃO, 
CASO EU FAÇA A MINHA ADESÃO AO PLANO 
REGIUSPREV?

?

FAQ
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EXEMPLO 2 – Um servidor recebe uma remuneração de R$6.000,00. 
Faz adesão ao REGIUSPREV e estabelece um percentual de 9%. 

	 -Salário de contribuição: R$6.000,00
	 - Contribuição para o FUNPREST (14%): R$840,00
	 - Contribuição para o Plano REGIUSPREV. (9%): R$540,00
	 Base de cálculo do Imposto de Renda: R$4.620,00
	 - IR (22,5%): R$376,73 (houve mudança na faixa e 
consequentemente da alíquota do Imposto de Renda)
	 - Líquido a receber: R$4.243,27

Se esse servidor não aderisse ao Plano REGIUSPREV como ficaria seu 
holerite:

	 +Salário de contribuição: R$6.000,00
	 - Contribuição para o FUNPREST (14%): R$840,00
	 Base de cálculo do Imposto de Renda: R$5.160,00
	 - IR (27,5%%): R$523,00 (Veja que ele pagou mais Imposto de 
Renda porque não aderiu ao Plano REGIUSPREV)
	 - Líquido a receber: R$4.637,00

Importante notar que o investimento líquido no Plano REGIUSPREV é 
de R$ 393,73, pois R$ 146,27 refere-se à vantagem tributária, pois 
efetivamente ele pagou menos Imposto de Renda e esse valor de  
R$ 146,27 virou investimento!

É POSSÍVEL CITAR ALGUNS EXEMPLOS DE 
COMO FICARÁ A MINHA CONTRIBUIÇÃO, 
CASO EU FAÇA A MINHA ADESÃO AO PLANO 
REGIUSPREV?

?

Acesse o site da Previdência BRB que dispõe de simulador de Imposto de 
Renda e do simuIador chamado Renda Monitorada, para que você possa 
projetar o seu benefício e planejar o seu futuro. 

FAQ
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Benefício do FUNPREST + Benefício do Plano REGIUSPREV.

O cálculo é feito a partir do saldo de cotas existentes em nome do 
Participante, considerando o total das suas contribuições pessoais 
+ as contribuições patronais (se houver), feitas pela Prefeitura ou 
Câmara + Rentabilidade alcançada pela Previdência BRB. 
No momento de requerer o benefício, você escolhe o prazo de 
recebimento do benefício, de 5 a 30 anos.

Em caso de falecimento do Participante, a totalidade das cotas 
(rentabilizada) existente em seu nome será paga para seus 
beneficiários inscritos no Plano REGIUSPREV, conforme percentuais 
estabelecidos por você.
No valor do benefício por morte não há a incidência de Imposto de 
Renda e não há a necessidade de ir para inventário. O pagamento 
é feito na folha de pagamento subsequente ao deferimento do 
requerimento dos beneficiários habilitados ao benefício por morte. 
Tempo médio de pagamento: 30 dias.

SE EU ADERIR AO PLANO REGIUSPREV, QUAIS 
OS BENEFÍCIOS QUE TEREI DIREITO, NO 
MOMENTO DA APOSENTADORIA?

COMO É CALCULADO O MEU BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA NO PLANO REGIUSPREV?

SE EU VIER A FALECER, O QUE ACONTECE 
COM O DINHEIRO QUE EU JUNTEI NO PLANO 
REGIUSPREV, QUE É ADMINISTRADO PELA 
PREVIDÊNCIA BRB? 

?

?

?

FAQ

FAQ Regius Prev		  6



FAQ

Você decide quem serão os seus beneficiários e o percentual 
correspondente a cada um deles. Assim, cônjuges, companheiros, filhos 
menores ou maiores, netos, dentre outros, podem ser inscritos. Você é 
quem decide.

Exemplo 1: Um participante do Plano REGIUSPREV juntou R$100.000,00 
no Plano REGIUSPREV e faleceu. Ele indicou como beneficiários dois 
filhos maiores de idade, com um percentual de 40% para cada um. 
Indicou também um neto e definiu o percentual de 20%. O Benefício por 
Morte será pago da seguinte forma: 

Saldo total de cotas: R$100.000,00
	  - Filho 1 (40%): R$40.000,00
	 -  Filho 2 (40%): R$40.000,00
	 -  Neto 1 (20%): R$20.000,00
	 Total do Benefício por Morte pago: R$100.000,00

Exemplo 2: Um participante do Plano RegiusPrev se aposentou e 
escolheu receber o benefício no prazo de 20 anos, mas no terceiro 
ano, ele faleceu. Esse participante tinha um saldo residual de cotas 
correspondente a R$200.000,00 e deixou como beneficiários indicados: 
esposa (50%), um filho menor (25%) e um filho maior de idade (25%). 
O Benefício por Morte será pago da seguinte forma:

Saldo residual de cotas: R$200.000,00
	 - Esposa: R$100.000,00
	 - Filho menor: R$50.000,00
	 - Filho maior: R$50.000,00
	 Total do Benefício por Morte pago: R$200.000,00
Todos esses valores serão pagos sem necessidade de inventário, sem 
cobrança de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) e Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis (ITCMD).

QUAIS AS PESSOAS POSSO INDICAR COMO 
BENEFICIÁRIO JUNTO AO PLANO REGIUSPREV??

FAQ Regius Prev		  7



?

Você terá 4 opções:

Benefício Proporcional 
Diferido – BPD 
Optar por receber no futuro, 
um benefício, que será 
calculado com base na soma 
das contribuições pessoais 
+ contribuições patronais 
(se houver) + rentabilidade. 
No momento de requerer o 
benefício, você escolhe o 
prazo de recebimento, que vai 
de 5 a 30 anos. 

Portabilidade (não incide IR) 
Transferir a totalidade de suas 
cotas (contribuições pessoais 
+ patronais (se houver) + 
rentabilidade) para outro plano 
de benefícios. 

 Autopatrocínio 
Permanecer vinculado ao 
Plano REGIUSPREV, pagando 
a sua contribuição e a 
patronal (se houver), para 
requerer, no futuro, a renda 
de aposentadoria.

Resgate 
Resgatar 100% das 
contribuições pessoais 
rentabilizadas + parcela das 
contribuições patronais (se 
houver), conforme tempo 
de vinculação ao Plano 
RegiusPrev  
50% até 2 anos;  
70%, mais de 2 e até 3 anos; 
90%, mais de 3 anos. 

SE EU RESCINDIR O MEU VÍNCULO FUNCIONAL 
COM A PREFEITURA OU CÂMARA DE SÃO TOMÉ, 
ANTES DE COMPLETAR OS REQUISITOS DE 
APOSENTADORIA JUNTO AO PLANO REGIUSPREV, 
QUAIS AS OPÇÕES QUE TENHO?

FAQ
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?

?

O Plano REGIUSPREV é mesmo oferecido para os servidores de Maringá. 
Este plano é administrado pela Previdência BRB, uma entidade sem fins 
lucrativos, com mais de 39 anos de experiência e que administra um 
patrimônio de mais de 4 bilhões de reais e que, somente em 2023, pagou 
regularmente mais de R$250 milhões em benefícios.
A Previdência BRB possui as certificações ISO 27.7001 e 27.7001; em 
Governança de Investimentos pela ABRAPP – Associação Brasileira 
da Entidades Fechadas de Previdência Complementar e DSC 10.000 – 
Diretrizes do Sistema de Compliance, que referendam a sua seriedade 
com relação à segurança da informação e proteção de dados, com a 
gestão dos recursos e com a integridade e compliance. 

Para acompanhar todas as informações do Plano RegiusPrev, como 
Regulamento, Cartilha, vídeos informativos, e-Educa (Plataforma de 
Educação Financeira e Previdenciária), Simuladores, basta acessar o site 
www.previdenciabrb.org.br/Planos/RegiusPrev
Para acessar suas informações pessoais, atualizar cadastro, acompanhar 
o crescimento dos seus recursos, basta entrar no Portal do Participante e 
informar CPF e senha.
Para falar com a Previdência BRB use os seguintes canais: 

QUAL A SEGURANÇA QUE TENHO AO ADERIR E 
CONTRIBUIR COM O PLANO REGIUSPREV?

COMO FAÇO PARA CONSULTAR MEU SALDO, 
FAZER SIMULAÇÕES, ATUALIZAR MEU CADASTRO 
JUNTO AO PLANO REGIUSPREV E FALAR COM UMA 
PESSOA DA PREVIDÊNCIA BRB?

FAQ

0800.000.2977

(61) 99803.1922

previdenciabrb.org.br

Agende pelo site previdenciabrb.org.br

relacionamento@previdenciabrb.org.br

SAC

WhatsApp

Chat

Balcão virtual

Email
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O futuro que você sonha, 
está em nossos Planos!

0800.000.2977

(61) 99803.1922

previdenciabrb.com.br 

relacionamento@previdenciabrb.org.br


